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Edital de abertura das inscrições e do processo de seleção para ingresso nos Cursos de
Mestrado Acadêmico em Relações Internacionais do Programa de Pós-Graduação em Relações

Internacionais da Universidade Federal de Uberlândia (PPGRI-UFU).
 

RESULTADO DA ETAPA I – ELIMINATÓRIA
Avaliação do Projeto de Pesquisa

 

Número de
inscrição AVALIADOR 1 AVALIADOR 2 AVALIADOR 3

MÉDIA DO
PROJETO
(ETAPA I)

1 35 32 41 36,00
2 93 95 90 92,67
3 35 42 43 40,00
4 71 75 72 72,67
5 78 79 75 77,33
6 32 32 40 34,67
7 76 76 80 77,33
8 85 83 90 86,00
9 62 66 65 64,33
10 82 83 85 83,33
11 90 88 90 89,33
12 51 57 58 55,33
13 86 77 75 79,33
14 81 83 79 81,00
15 78 78 73 76,33
16 65 67 63 65,00
17 90 89 90 89,67
18 79 82 83 81,33
19 74 73 79 75,33
20 87 88 85 86,67
21 84 84 85 84,33
22 57 58 57 57,33
23 0 0 0 0,00
24 95 95 95 95,00
25 84 82 81 82,33
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26 86 85 80 83,67
27 0 0 0 0,00
28 0 0 0 0,00
29 87 90 90 89,00
30 0 0 0 0,00
31 0 0 0 0,00
32 87 86 85 86,00
33 53 58 58 56,33
34 79 79 74 77,33
35 0 0 0 0,00
36 75 75 72 74,00
37 90 88 90 89,33
38 82 83 81 82,00
39 84 83 83 83,33
40 82 83 81 82,00
41 76 72 74 74,00
42 64 60 63 62,33
43 76 75 74 75,00
44 86 87 81 84,67
45 85 90 85 86,67
46 90 90 86 88,67
47 83 80 78 80,33
48 0 0 0 0,00
49 86 85 80 83,67
50 80 82 78 80,00
51 0 0 0 0,00
52 65 63 63 63,67
53 45 48 45 46,00
54 60 64 60 61,33
55 62 61 60 61,00
56 67 66 60 64,33
57 100 97 97 98,00
58 86 84 83 84,33
59 71 72 72 71,67
60 60 62 60 60,67
61 0 0 0 0,00

 
 

Aureo de Toledo Gomes
Presidente da Comissão Avaliadora

Documento assinado eletronicamente por Aureo de Toledo Gomes, Presidente,
em 13/11/2024, às 10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5870967 e o código CRC 0A0987D0.

Referência: Processo nº 23117.045161/2024-04 SEI nº 5870967
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